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II - a vinculação ao fortalecimento da marca da empresa estatal; e

III - a aplicação, no que couber, da legislação de licitações e con-
tratos.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE

Art. 43 - Os órgãos de controle externo e interno fiscalizarão as em-
presas estatais, inclusive aquelas domiciliadas no exterior, quanto à le-
gitimidade, à economicidade e à eficácia da aplicação de seus recursos,
sob o ponto de vista contábil, financeiro, operacional e patrimonial.

§1º - Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput
deste artigo, os órgãos de controle deverão ter acesso irrestrito aos
documentos e às informações necessárias à realização dos trabalhos,
inclusive aqueles classificados como sigilosos pela empresa estatal,
nos termos da Lei nº 12.527, de 2011.

§2º - O grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas es-
tatais no ato de entrega dos documentos e das informações solicita-
dos, tornando-se o órgão de controle com o qual foi compartilhada a
informação sigilosa corresponsável pela manutenção do seu sigilo.

Art. 44 - As informações das empresas estatais relativas a licitações
e contratos constarão de bancos de dados eletrônicos atualizados e
com acesso em tempo real aos órgãos de controle externo e interno.

§1º - As demonstrações contábeis auditadas da empresa estatal serão
disponibilizadas no sítio eletrônico da empresa na internet, inclusive
em formato eletrônico editável.

§2º - As atas e os demais expedientes oriundos de reuniões, ordi-
nárias ou extraordinárias, dos Conselhos de Administração ou Fiscal
das empresas estatais, inclusive gravações e filmagens, quando hou-
ver, deverão ser disponibilizados para os órgãos de controle sempre
que solicitados, no âmbito dos trabalhos de auditoria.

§3º - O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste
Capítulo será restrito e individualizado.

§4º - As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estra-
tégico, comercial ou industrial serão assim identificadas, respondendo
o servidor responsável pela atividade fiscalizatória administrativa, e
penalmente pelos danos causados à empresa estatal e a seus acio-
nistas em razão de eventual divulgação indevida.

§5º - Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo
estratégico, comercial ou industrial serão estabelecidos em Decreto
específico.

Art. 45 - O controle das despesas decorrentes dos contratos e dos
demais instrumentos regidos pela Lei nº 13.303, de 2016, será feito
pelos órgãos de controle externo e interno, na forma da legislação
pertinente, ficando as empresas estatais responsáveis pela demons-
tração da legalidade e da regularidade da despesa e da execução,
nos termos da Constituição da República.

§1º - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de li-
citação por irregularidade quanto à aplicação do disposto na Lei nº
13.303, de 2016, devendo protocolar o pedido no prazo de cinco dias
úteis anteriores à data fixada para a ocorrência do certame, devendo
a entidade julgar e responder à impugnação no prazo de três dias
úteis, sem prejuízo do disposto no § 2 deste artigo.

§2º - Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá
representar aos órgãos de controle externo e interno contra irregula-
ridades quanto à aplicação do disposto neste Decreto.

§3º - Os órgãos de controle externo e interno poderão solicitar para
exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financei-
ra, orçamentária, patrimonial e operacional das empresas estatais se-
diadas no País e no exterior, obrigando-se os jurisdicionados à ado-
ção das medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame,
lhes forem determinadas.

Art. 46 - As empresas estatais deverão disponibilizar para conheci-
mento público, por meio eletrônico, informação completa sobre a exe-
cução de seus contratos e de seu orçamento.

§1º - A disponibilização de informações contratuais referentes a operações
de perfil estratégico ou que tenham por objeto segredo industrial receberá
proteção mínima necessária para lhes garantir a confidencialidade.

§2º - O disposto no §1º deste artigo não será oponível aÌ fiscalização
dos órgãos de controle externo e interno, sem prejuízo da responsa-
bilização administrativa, e penal do servidor que der causa aÌ eventual
divulgação dessas informações.

Art. 47 - O exercício da supervisão feita pela Secretaria a qual a em-
presa estatal esteja vinculada não pode ensejar a redução ou a su-
pressão da autonomia conferida pela lei específica que autorizou a
criação da empresa estatal ou da autonomia inerente a sua natureza,
nem autoriza a ingerência da Secretaria em sua administração e seu
funcionamento, devendo a supervisão ser exercida nos limites da le-
gislação aplicável, com foco na realização de políticas públicas trans-
parentes e em harmonia com o objeto social da empresa estatal vin-
culada e com as diretrizes do Plano Plurianual.

Art. 48 - As ações e deliberações dos órgãos de controle interno e
externo não podem implicar interferência na gestão das empresas es-
tatais nem ingerência no exercício de suas competências ou na de-
finição da forma de execução das políticas públicas setoriais.

CAPÍTULO V
DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA EMPRESAS ESTATAIS

DE MENOR PORTE

Art. 49 - A empresa estatal de menor porte terá tratamento diferen-
ciado apenas quanto aos itens previstos neste Capítulo.

§1º - Considera-se empresa de menor porte aquela que tiver apurado
receita operacional bruta inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões
de reais) com base na última demonstração contábil anual aprovada
pela assembleia geral.

§2º - Para fins da definição como empresa estatal de menor porte, o
valor da receita operacional bruta:

I - das subsidiárias será considerado para definição do enquadramen-
to da controladora; e

II - da controladora e das demais subsidiárias não será considerado
para definição da classificação de cada subsidiária.

§3º - A empresa estatal de menor porte que apurar, nos termos dos §1º
e §2º, deste artigo, receita operacional bruta igual ou superior a R$
90.000.000,00 (noventa milhões de reais) terá o tratamento diferenciado
cancelado e deverá promover os ajustes necessários no prazo de até
um ano, contado do primeiro dia útil do ano imediatamente posterior ao
do exercício social em que houver excedido aquele limite.

Art. 50 - O Conselho de Administração terá, no mínimo, três Con-
selheiros e poderá contar com um membro independente, desde que
haja previsão estatutária.

Art. 51 - A Diretoria-Executiva terá, no mínimo, dois Diretores.

Parágrafo Único - Fica dispensada a exigência de requisito adicional
para o exercício do cargo de Diretor a que se refere o inciso II do
caput do art. 22.

Art. 52 - Os administradores deverão atender os seguintes critérios:

I - os requisitos estabelecidos no art. 26, com metade do tempo de
experiência previsto em seu inciso IV; e

II - as vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e XI do caput do
art. 27.

Art. 53 - A representação dos acionistas minoritários no Conselho de
Administração observará integralmente o disposto na Lei nº 6.404, de
1976.

Art. 54 - Os Conselheiros Fiscais deverão atender os seguintes cri-
térios obrigatórios:

I - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada;

II - ter graduação em curso superior reconhecido pelo Ministério da
Educação;

III - ter experiência mínima de três anos, em pelo menos uma das
seguintes funções:

a) direção ou assessoramento na administração pública estadual, di-
reta ou indireta;

b) Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa;

c) membro de comitê de auditoria em empresa; e

d) cargo gerencial em empresa;

IV - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV,
IX, X e XI do caput do art. 27; e

V - não ser ter sido membro de órgãos de administração nos últimos
vinte e quatro meses e não ser empregado da empresa estatal, de
sociedade controlada ou do mesmo grupo, nem ser cônjuge ou pa-
rente, até terceiro grau, de administrador da empresa estatal.

§1º - As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso III
do caput deste artigo não poderão ser somadas para a apuração do
tempo requerido.

§2º - As experiências mencionadas nas alíneas do inciso III do caput
deste artigo poderão ser somadas para apuração do tempo requerido,
desde que relativas a períodos distintos.

§3º - O disposto no inciso V do caput deste artigo não se aplica a
empregado da empresa estatal controladora quando inexistir grupo
econômico formalmente constituído.

Art. 55 - São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria
Estatutário:

I - não ser ou ter sido, nos doze meses anteriores à nomeação para
o Comitê:

a) Diretor ou membro do Conselho Fiscal da empresa estatal ou de
sua controladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle co-
mum, direta ou indireta; e

b) responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro
integrante com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos
de auditoria na empresa estatal;

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo
grau ou por adoção, das pessoas referidas no inciso I;

III - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV,
IX, X e XI do caput do art. 27; e

IV - ter experiência profissional e formação acadêmica, de que tratam
os § 5o e § 6o do art. 37.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56 - As empresas estatais deverão adequar os seus estatutos
sociais ao disposto neste Decreto, até 30 de junho de 2018.

§1º - Enquanto os estatutos sociais não forem alterados para cons-
tituir o comitê de elegibilidade de que trata o art. 19, as empresas
estatais deverão instituir, no prazo de até trinta dias, contado da data
de entrada em vigor deste Decreto, comissão interna, transitória e não
estatutária, para exercer temporariamente as competências de que
trata o inciso I, do caput do art. 19.

§2º - Enquanto os estatutos sociais não forem alterados para constituir o
Comitê de Auditoria Estatutário de que trata o art. 37, as empresas es-
tatais poderão instituir colegiado equivalente, transitório e não estatutá-
rio, para exercer temporariamente as suas competências, independen-
temente da observância ao disposto nos § 1º e § 2º do referido artigo.

Art. 57 - O Conselho de Administração ou, se não houver, a assem-
bleia geral, deverá estipular calendário para o cumprimento integral do
disposto neste Decreto.

Art. 58 - Os administradores e os Conselheiros Fiscais empossados
até 30 de junho de 2016 poderão permanecer no exercício de seus
mandatos ou manter os prazos de gestão atuais até o fim dos res-
pectivos prazos.

§1º - A adaptação ao prazo de gestão e de atuação fixado nos in-
cisos VI, VII e IX do caput do art. 22 poderá ser efetivada ao final da
gestão e da atuação dos membros eleitos, ou até 30 de junho de
2018, o que ocorrer primeiro.

§2º - Para fins do disposto nos incisos VI, VII e IX do caput do art.
22, considerar-se-ão os mandatos ou os prazos de gestão em curso
no dia 1º de julho de 2016.

Art. 59 - A empresa estatal cujo Conselho de Administração tiver
mais de onze membros deverá deixar os cargos excedentes vagos
quando houver desligamento de Conselheiro indicado pelo acionista
controlador.

Art. 60 - A sociedade de economia mista de capital fechado poderá
resgatar a totalidade das ações de seu capital que sejam detidas pe-
los demais acionistas, com base no valor de patrimônio líquido cons-
tante do último balanço aprovado pela assembleia geral, transforman-
do-se em empresa pública.

Art. 61 - O regime de licitação e contratação da Lei nº 13.303, de
2016, é autoaplicável, exceto quanto a:

I - procedimentos auxiliares das licitações, de que tratam os art. 63 a
art. 67 da Lei nº 13.303, de 2016;

II - procedimento de manifestação de interesse privado para o rece-
bimento de propostas e projetos de empreendimentos, de que trata o
§ 4º do art. 31 da Lei nº 13.303, de 2016;

III - etapa de lances exclusivamente eletrônica, de que trata o § 4º da
art. 32 da Lei nº 13.303, de 2016;

IV - preparação das licitações com matriz de riscos, de que trata o
inciso X do caput do art. 42 da Lei nº 13.303, de 2016;

V - observância da política de transações com partes relacionadas, a
ser elaborada, de que trata o inciso V do caput do art. 32 da Lei nº
13.303, de 2016; e

VI - disponibilização na internet do conteúdo informacional requerido nos
art. 32, § 3º, art. 39, art. 40 e art. 48 da Lei nº 13.303, de 2016.

§1º - A empresa estatal deverá editar regulamento interno de licita-
ções e contratos até o dia 30 de junho de 2018, que deverá dispor
sobre o estabelecido nos incisos do caput deste artigo, os níveis de
alçada decisória e a tomada de decisão, preferencialmente de forma
colegiada, e ser aprovado pelo Conselho de Administração da empre-
sa, se houver, ou pela assembleia geral.

§2º - É permitida a utilização da legislação anterior para os proce-
dimentos licitatórios e contratos iniciados ou celebrados até a edição
do regulamento interno referido no § 1o deste artigo ou até o dia 30
de junho de 2018, o que ocorrer primeiro.

Art. 62 - As despesas com publicidade e patrocínio da empresa es-
tatal não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de cinco décimos
por cento da receita operacional bruta do exercício anterior, com base
nas demonstrações contábeis consolidadas do conglomerado estatal.

§1º - O limite disposto no caput deste artigo poderá ser ampliado até o
limite de dois por cento da receita bruta do exercício anterior, por pro-
posta da Diretoria, justificada com base em parâmetros de mercado do
setor específico de atuação da estatal, e aprovada pelo Conselho de
Administração da empresa pública ou da sociedade de economia mista.

§2º - É vedado à empresa estatal realizar, em ano de eleições es-
taduais, despesas com publicidade e patrocínio que excedam a média
dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito, ou no úl-
timo ano imediatamente anterior à eleição.

Art. 63 - Aplicam-se às empresas estatais as sanções estabelecidas
na Lei nº 12.846, de 2013, exceto aquelas previstas nos incisos II, III
e IV do caput do art. 19 da referida Lei.

Art. 64 - As empresas estatais deverão encaminhar à Secretaria de
Estado da Casa e Desenvolvimento Econômico a estratégia de longo
prazo elaborada nos termos do art. 23, da Lei nº 13.303, de 2016.

Art. 65 - Revoga-se o Decreto nº 21.788, de 24 de novembro de
1995, o Decreto nº 11.526, de 12 de julho de 1988 e o Decreto nº
45.877, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 66 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2017

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Id: 2074212

DECRETO Nº 46.189 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VALOR GLO-
BAL DE R$ 314.888.658,60, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇA-
MENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO:
- a Lei Estadual nº 7.412, de 11 de agosto de 2016, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2017;
- o art. 6º da Lei Estadual nº 7.514, de 17 de janeiro de 2017, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2017;
- o Decreto Estadual nº 45.938, de 22 de fevereiro de 2017, que dis-
põe sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece nor-
mas para execução orçamentária do Poder Executivo para o exercício
de 2017;
- o Decreto Estadual nº 46.029, de 26 de junho de 2017, que dispõe
sobre a liberação de empenho ao orçamento em vigor;
- o Decreto Estadual nº 46.109, de 11 de outubro de 2017, que dis-
põe sobre a liberação de empenho ao orçamento em vigor;
- o Decreto Estadual nº 46.139, de 30 de outubro de 2017, que dis-
põe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2017; e
- e o que consta dos Processos nºs 2017-0204269-TJ, E-
04/133/1/2017 e E-04/133/49/2017,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de Órgãos e Entidades Estaduais, no valor global
de R$ 314.888.658,60 (trezentos e quatorze milhões, oitocentos e oi-
tenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta cen-
tavos), na forma do Anexo I.
Art. 2º - O crédito, de que trata o artigo anterior, será compensado na
forma do § 2º, itens 1 e 3 do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04
de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.
Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Decreto Estadual nº
45.938, de 22 de fevereiro de 2017, na forma do Anexo II.
Art. 4º - Fica excepcionalizado do § 2º do art. 6º do Decreto Estadual
nº 45.938, de 22 de fevereiro de 2017, o Fundo Estadual de Con-
servação Ambiental - FECAM.
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2017
LUIZ FERNANDO DE SOUZA
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